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APRESENTAÇÃO

O diário oficial e um jornal municipal, mantido e  administrado pelo 

governo municipal  para publicar as literaturas dos atos oficiais da 

administração pública executiva, legislativa e judiciária. As 

denominações variam conforme o município, assim nuns a 

denominação é diário oficial.

ACERVO

Todas as edições do DOM encontram-se disponíveis na forma 

eletrônica no domínio https://hidrolandia.ce.gov.br/diariooficial.php , 

podendo ser consultadas e baixadas de forma gratuita por qualquer 

interessado, independente de cadastro prévio.

PERIDIOCIDADE

Todas as edições são geradas diariamente, com exceção aos 

sábados, domingos e feriados.

CONTATOS

Tel: 8836381305

E-mail: diario@hidrolandia.ce.gov.br

ENDEREÇO COMPLETO

Av. Luíz Camelo Sobrinho, nº 640 Centro - Hidrolândia/Ce

RESPONSÁVEL

Prefeitura Municipal de Hidrolândia
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SUMÁRIO

LICITAÇÕES

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO: PMH-050923-DP01 /2024 - RESCISÃO DA LOCAÇÃO DE UM ESPAÇO COM PISCINA 

DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DO PROJETO DE HIDROGINÁSTICA PARA IDOSOS NO DISTRITO DE BETANIA 

JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA, TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICÍPIO 

DE

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO: 240702.001/2024 - TORNAR PÚBLICA A LISTA DOS SERVIDORES QUE 

REQUERERAM, NO PRAZO LEGAL, AS SUAS RESPECTIVAS DESINCOMPATIBILIZAÇÕES DOS CARGOS, 

CONFORME TABELA ABAIXO, QUE FAZ PARTE INTEGRANTE DESTA PORTARIA.
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SECRETARIA DE ASSISTENCIA, TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL - LICITAÇÕES - EXTRATO DE
PUBLICAÇÃO: PMH-050923-DP01 /2024

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

TÍTULO:

AVISO DE RESCISÃO DE CONTRATO
TIPO:

ADMINISTRATIVA
ESPÉCIE:

RESCISÃO CONTRATUAL
ÓRGÃO DEMANDANTE/EXPEDIDOR:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA, TRABALHO E 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL
DESTINATÁRIO:

- SETOR DE IMPRENSA OFICIAL MUNICIPAL
MATÉRIA:

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE HIDROLÂNDIA – Título:
AVISO DE RESCISÃO DE CONTRATO – Tipo: Administrativa – Espécie: 
Rescisão Contratual – Termo Distratado: Termo de Contrato 23.09.11.01-

SATDS – Processo Originário: Dispensa n.º PMH-050923-DP01 – Distrataste:
Secretaria Municipal de Assistência, Trabalho e Desenvolvimento Social –

Distratada: Damião Rodrigues Barros, CPF nº 014.623.797-88 – Finalidade:
RESCISÃO DA LOCAÇÃO DE UM ESPAÇO COM PISCINA DESTINADO AO 

FUNCIONAMENTO DO PROJETO DE HIDROGINÁSTICA PARA IDOSOS NO 

DISTRITO DE BETANIA JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA, 

TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 

HIDROLÂNDIA/CE – Data da Assinatura do Termo de Rescisão: 02/07/2024 –

Fundamentação Legal: Inciso II do art. 79 da Lei Federal nº 8.666/93, e ainda na 

Cláusula Contratual – Signatários: Vanderlan Matos da Cruz (DISTRATANTE);  

Damião Rodrigues Barros (DISTRATADO)
VEÍCULO DE PUBLICAÇÃO – IMPRENSA OFICIAL:

- DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO (DOM)
LOCAL E DATA:

Hidrolândia - CE, 02/07/2024
NOME/CARGO/ASSINATURA DA AUTORIDADE COMPETENTE:

______________________________

Vanderlan Matos da Cruz 

Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Assistência, Trabalho e 
Desenvolvimento Social 

GABINETE DA PREFEITA - LICITAÇÕES - EXTRATO DE PUBLICAÇÃO: 240702.001/2024

PORTARIA Nº 240702.001, DE 02 DE JULHO DE 2024.

A PREFEITA MUNICIPAL DE HIDROLÂNDIA – ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições 
constitucionais e legais e nos termos do art. 64, inc. VI, da Lei Orgânica do Município de Hidrolândia, 
Ceará, 

CONSIDERANDO o disposto na LC /90 que dispõe sobre as inelegibilidade de servidores públicos 
efetivos e comissionados, estabelecendo prazos para a desincompatibilização;

CONSIDERANDO a desincompatibilização é um direito do servidor, tendo em vista que necessária 
para possibilitar o seu exercício democrático de sua pretensa candidatura; 
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CONSIDERANDO a necessidade de tornar públicas as desincompatibilizações dos servidores 
vinculados ao poder executivo municipal.

RESOLVE: 
Art. 1º. TORNAR PÚBLICA a lista dos servidores que requereram, no prazo legal, as suas 

respectivas desincompatibilizações dos cargos, conforme tabela abaixo, que faz parte integrante desta 
portaria.

Nome Cargo Lotação Data do 

pedido

José Maurício de Sousa Zelador Secretaria de Saúde 26/06/2024

Francisco Iranildo de Oliveira 
Teles

Vigia

E.M.E.F Doutor Aquiles 
Peres Mota (CERU)

27/06/2024

Francisco Emanuel Martins

Paiva

Tratorista

Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, Transporte, 
Desenvolvimento Urbano e 

Meio Ambiente. 28/06/2024

Maria do Socorro Martins 
Sampaio Farias

Atendente E.M.E.F. Maria Mirian 
Ferreira de Sousa

28/06/2024

Jailson Paulino Timbó Agente 
Administrativo

E.M.E.F Adail Freitas 
Marinho

02/07/2024

Antônia Joelia de Sousa 
Martins

Agente de Saúde Secretaria de Saúde 02/07/2024

Antônia Janne Magalhães Professora da 
Educação Básica

E.M.E.F. Olcino Pereira de 
Sousa

02/07/2024

Claudia Ana Bezerra Nunes Agente de Saúde Secretaria de Saúde 02/07/2024

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando -se as disposições em 
contrário.

Cientifique-se,
                         Publique-se, 
                                               Cumpra-se. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE HIDROLÂNDIA/CE, AOS VINTE E QUATRO DIAS DO MÊS DE 
JUNHO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E QUATRO.

IRES MOURA OLIVEIRA MARTINS

PREFEITA MUNICIPAL
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EQUIPE DE GOVERNO

Ires Moura Oliveira Martins
Prefeita

João Paulo Alves de Souza
Controladoria, Ouvidoria e Transparencia - COT

Henrique Cezar Martins Gomes
Secretaria de Desenvolvimento Agrario e 
Rec.hídricos - SDARH

Sebastião Bezerra de Sousa
Secretaria de Defesa Social e Cidadania - SDSC

Nivaldo Farias Simoes
Secretaria de Infraestrutura, Transporte, 
Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente -
SITDUMA

Maria Valdenice de Oliveira Gomes
Secretaria de Educação - SDE

Luiz Gonzaga Soares Timbo
Secretaria de Administração e Finanças - SAF

Irani Moura Oliveira
Secretaria de Planejamento, Gestão e 
Desenvolvimento Economico - SPGDE

Maria Jessica Martins Oliveira
Secretaria de Assistencia, Trabalho e 
Desenvolvimento Social - SATDS

Alan Victor Martins Abreu
Procuradoria Geral do Municipio - PGM

Carlos Antonio Martins
Gabinete da Prefeita - GB

Antonio Carlos Alves Peres
Câmara Municipal de Hidrolândia - CMH

Antonia Edna Alves Bezerra
Secretaria de Saúde - SDS
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